
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 18, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 750/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.746, de 08 de novembro de 2018, que 
autoriza a Associação Rádio Comunitária Hipolitana FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Monsenhor Hipólito, Estado do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 750 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam autorização, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1. Portaria nº 2.225, de 5 de junho de 2015 - Associação Radiodifusão do Polvilho 

(ADIPO), no município de Cajamar - SP; 

2. Portaria nº 52, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Social Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo 

Magro), no município de Campo Magro - PR; 

3. Portaria nº 887, de 10 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Rio 

Vermelho FM, no município de Lagoa Grande - PE; 

4. Portaria nº 1.794, de 10 de maio de 2016 - Instituto Técnico de Capacitação 

Humana - INTECH, no município de Paço do Lumiar - MA; 

5. Portaria nº 1.871, de 7 de junho de 2017 - Associação Moriá de Radiodifusão 

Comunitária de Macaraú - Santa Quitéria, no município de Santa Quitéria - CE; 

6. Portaria nº 6.157, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, no município de Guaraqueçaba 

- PR; 

7. Portaria nº 1.694, de 4 de abril de 2018 - CEDESCOM - Centro de 

desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, no município de Duque de Caxias - RJ; 

8. Portaria nº 3.973, de 28 de setembro de 2018 - Associação Tapurahense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Tapurah - MT; 

9. Portaria nº 4.178, de 28 de setembro de 2018 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Lagoa Grande, no município de Lagoa Grande - PE; 
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10. Portaria nº 4.743, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

do Trairão, no município de Trairão - PA; 

11. Portaria nº 4.746, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

Hipolitana FM, no município de Monsenhor Hipólito - PI; 

12. Portaria nº 6.569, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 

Santanense, no município de Santana do Livramento - RS; 

13. Portaria nº 4.983, de 24 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 

Tamoios, no município de Cabo Frio - RJ; 

14. Portaria nº 5.880, de 7 de novembro de 2019 - Associação União de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Zé Doca - MA; 

15. Portaria nº 2.105, de 2 de março de 2021 - Associação Rádio Comunitária 

Interativa FM, no município de Betânia do Piauí - PI; 

16. Portaria nº 5.484, de 4 de maio de 2022 - Associação de Comunicação Alto 

Astral FM, no município de Belo Horizonte - MG; 

17. Portaria nº 6.081, de 29 de junho de 2022 - Associação de Cultura e 

Comunicação de Muriaé - ASCCOM, no município de Muriaé - MG; 

18. Portaria nº 6.154, de 11 de julho de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

Amigos de Marcelino Ramos - ACCAMAR, no município de Marcelino Ramos - RS; 

19. Portaria nº 6.232, de 20 de julho de 2022 - Associação Comunitária 

Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, no município de Ibitinga - SP; 

20. Portaria nº 6.335, de 3 de agosto de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

de Caxambu do Sul-Acocas, no município de Caxambu do Sul - SC; 

21. Portaria nº 6.338, de 4 de agosto de 2022 - Associação Santa Luzia de Difusão 

Cultural, no município de Capão do Leão - RS; 

22. Portaria nº 6.339, de 4 de agosto de 2022 - Associação Aurora de 

Comunicação, no município de Piraquara - PR; 

23. Portaria nº 6.347, de 5 de agosto de 2022 - Associação Baiana de Ensino e 

Cultura, no município de Salvador - BA; 

24. Portaria nº 6.357, de 8 de agosto de 2022 - Associação Comunitária de 

Comunicação de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR; 

25. Portaria nº 6.406, de 12 de agosto de 2022 - Associação Livre de Radiodifusão 

Comunitária de Teixeira de Freitas - ALRCTF, no município de Teixeira de Freitas - BA; 
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26. Portaria nº 6.432, de 17 de agosto de 2022 - Associação dos Moradores das 

Comunidades do Município de Aguiar - ASSOMAR, no município de Aguiar - PB; 

27. Portaria nº 6.622, de 5 de setembro de 2022 - Associação Comunitária dos 

Amigos de União do Norte, no município de Peixoto de Azevedo - MT; 

28. Portaria nº 6.623, de 5 de setembro de 2022 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de São Francisco do Piauí, no município de São Francisco do Piauí - PI; e 

29. Portaria nº 6.777, de 14 de setembro de 2022 - Associação Comunitária, 

Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, no município de Inhacorá - RS. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 01156/2019 MCTIC 
  

Brasília, 16 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.078563/2015-11, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Rádio 
Comunitária Hipolitana FM, inscrita no CNPJ sob n° 23.895.208/0001-11, explore pelo prazo de dez 
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monsenhor Hipólito, estado do Piauí, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 18984/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 943/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4746/2018, de 08 de novembro de 2018, 
publicada no DOU de 21/11/2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 4.746/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.078563/2015-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM, com CNPJ nº
23.895.208/0001-11 e sede na Rua Norberto Gomes, s/nº, Centro, na localidade de Monsenhor
Hipólito/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 87,9 MHz (Canal
200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39342/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53900.078563/2015-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2019, às 15:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4746788 e o código CRC DBA8049F.

Referência: Processo nº 53900.078563/2015-11 SEI nº 4746788

Ofício 39342 (4746788)         SEI 53900.078563/2015-11 / pg. 169



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.078563/2015-11

Interessado: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM

Setor: CGRC_OUT

CNPJ: 23.895.208/0001-11

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PI

Localidade: Monsenhor Hipólito

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

417

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SECOM 3595920         SEI 53900.078563/2015-11 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
22/11/2018, às 12:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3595920 e o código CRC 72CFAFD4.

Referência: Processo nº 53900.078563/2015-11 SEI nº 3595920

Informe Processual SECOM 3595920         SEI 53900.078563/2015-11 / pg. 2
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM  
AVENIDA NORBERTO GOMES, S/Nº, CENTRO, MONSENHOR HIPÓLITO-PI, CEP: 64.650-000 

CNPJ: 23.895.208/0001-11 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 - PROVA DE QUE TODOS OS DIRETORES SÃO 
BRASILEIROS NATOS OU BRASILEIROS 

NATURALIZADOS HÁ MAIS DE DEZ ANOS. 
 
 
 
 
 
 
 

6 - PROVA DE QUE TODOS OS DIRETORES SÃO 
MAIORES. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO À INICIATIVA, FIRMADAS 
POR PESSOAS JURÍDICAS. 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM  
AVENIDA NORBERTO GOMES, S/Nº, CENTRO, MONSENHOR HIPÓLITO-PI, CEP: 64.650-000 

CNPJ: 23.895.208/0001-11 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 - PROVA DE QUE TODOS OS DIRETORES SÃO 
BRASILEIROS NATOS OU BRASILEIROS 

NATURALIZADOS HÁ MAIS DE DEZ ANOS. 
 
 
 
 
 
 
 

6 - PROVA DE QUE TODOS OS DIRETORES SÃO 
MAIORES. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada
p e l a Associação Rádio Comunitária Hipolitana FM, na localidade de
Monsenhor Hipólito / PI, constatou-se que as coordenadas apresentadas no
requerimento de outorga:
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Chefe da Divisao, em 27/01/2016, às 16:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0941115 e o código CRC 675671F2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/18/16 10:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000785632015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PI
53900.078563/2015MONSENHOR

HIPÓLITO
79 07S0004 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HIPOLITANA FM41W0142 EMA

0.55 PI
53760.000324/1999MONSENHOR

HIPÓLITO
0 06S5947 ASSOCIAÇÃO DAS AMIGAS E AMIGOS DE MONDENHOR HIPOLITO41W0147 RAQ

0.55 PI
53760.000699/1998MONSENHOR

HIPÓLITO
4 06S5947

ASSOC DE COMUNICACAO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICIPIO DE MONSENHOR

HIPOLITO
41W0147

ARQDE

F

0.63 PI
53000.014277/2010MONSENHOR

HIPÓLITO
29 06S5951 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE MONSENHOR HIPOLITO PI41W0158

ARQDE

F

1.86 PI
53000.034435/2009MONSENHOR

HIPÓLITO
29 07S0102

ASSOCIACAO TRABALHISTA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MONSENHOR

HIPOLITO
41W0126

ARQDE

F

1.86 PI
53000.052064/2012MONSENHOR

HIPÓLITO
0 07S0102

ASSOCIACAO TRABALHISTA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MONSENHOR

HIPOLITO
41W0126 RAQ

1.86 PI
53900.067705/2015MONSENHOR

HIPÓLITO
79 07S0102

ASSOCIACAO TRABALHISTA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MONSENHOR

HIPOLITO
41W0126 INAB

9.90 PI
53760.000019/2001

ALAGOINHA DO PIAUÍ 20 07S0027
ASSOC. COMUNIT. DE RADIODIF. CULT. E LAZER DE ALAGOINHAS DO PIAUÍ -

ACRACELIA
40W5620 LDE

10.15 PI
53760.000028/2002

ALAGOINHA DO PIAUÍ 20 07S0048
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICIPIODE

ALAGOINHA DO PIAUI
40W5614

ARQDE

F

11.44 PI
53900.001587/2016

FRANCISCO SANTOS 0 07S0010
ASSOCIACAO DE POETAS REPENTISTAS E ESCRITORES DE FRANCISCO SANTOS E

MACROREGIAO
41W0755 CDI

14.54 PI
53000.008924/2008CAMPO GRANDE DO

PIAUÍ
25 07S0754

ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO HORIZONTE DE CULTURA, DESPORTO E

COMUNICACAO DO MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE DO PIAUI
41W0210

ARQDE

F

15.62 PI
53000.028285/2003CAMPO GRANDE DO

PIAUÍ
25 07S0828 ASSOCIAÇÃO CAMPOGRANDENSE DE RÁDIO COMUNITÁRIA41W0225

ARQDE

F

18.54 PI
53760.000598/1998

VILA NOVA DO PIAUÍ 5 07S0831 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO DE VILA NOVA DO PIAUI40W5618 LDA
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/18/16 10:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000785632015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.54 PI
53900.045722/2015

VILA NOVA DO PIAUÍ 5 07S0831 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO DE VILA NOVA DO PIAUI40W5618
ARQPO

S

18.54 PI
53000.047128/2013

VILA NOVA DO PIAUÍ 5 07S0831 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO DE VILA NOVA DO PIAUI40W5618
ARQPO

S

21.42 PI
53000.027460/2009

SIMPLÍCIO MENDES 28 06S5251
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DA COMUNIDADE DO MORRO DOS

CAVALOS
40W5237

ARQDE

F

22.39 PI
53000.000144/2013SANTO ANTÔNIO DE

LISBOA
54 06S5852

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE SANTO ANTONIO DE

LISBOA - ADSCAL
41W1348

ARQDE

F

23.12 PI
53000.068252/2013

SÃO JULIÃO 1 07S0518
ASSOCIACAO SAO JULIAOENSE DE DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO, CULTURA E

TURISMO
40W5018 REN

23.12 PI
53760.000423/1998

SÃO JULIÃO 1 07S0518
ASSOCIACAO SAO JULIAOENSE DE DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO, CULTURA E

TURISMO
40W5018 LDE

32.53 PI
53000.030002/2011

ALEGRETE DO PIAUÍ 0 07S1436 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE ALEGRETE DO PIAUI40W5148
ARQCD

I

32.53 PI
53000.013266/2011

ALEGRETE DO PIAUÍ 0 07S1436 FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE ALEGRETE DO PIAUI40W5148
ARQCD

I

32.86 PI
53760.000754/1998

BOCAINA 4 06S5717 FUNDACAO ROSA LEAL41W1920 RLDE

32.86 PI
53000.031922/2012

BOCAINA 0 06S5717 FUNDACAO ROSA LEAL41W1920 RAUT

32.86 PI
53000.054451/2011

BOCAINA 0 06S5717 FUNDACAO ROSA LEAL41W1920
ARQPO

S

33.14 PI
53760.000452/1998

BOCAINA 4 06S5633 ASSOCIACAO BOCAINENSE DE APOIO AO TURISMO41W1921
ARQDE

F

36.98 PI
53900.000353/2016

FRONTEIRAS 79 07S0616 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO TAMBORIL - ARCTAM40W4236
EXIHAB
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/18/16 10:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000785632015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.91 PI
53900.033142/2014

SÃO LUIS DO PIAUÍ 25 06S4935 FUNDACAO MOURA BARROS41W1923
ARQPO

S

37.91 PI
53000.008414/2008

SÃO LUIS DO PIAUÍ 25 06S4935 FUNDACAO MOURA BARROS41W1923 LPE

39.28 PI
53000.011294/2005

SUSSUAPARA 21 07S0044
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CULTURAL E DESPORTO FUNDACAO ZAIRA

SANTOS
41W2302

ARQDE

F

40.24 PI
53000.008393/2008

GEMINIANO 25 07S0927 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GEMINIANO41W2125
ARQDE

F

40.52 PI
53000.047263/2004SÃO JOÃO DA

CANABRAVA
20 06S4900 ASSOC. COMUNIT. CANABRAVENSE DE DESENV. SÓCIO CULTURAL - ACCADESC41W2041 LDE

40.67 PI
53000.059743/2011

JAICÓS 30 07S2105 ASSOCICAO DE COMUNICACAO, CULTURA E DESPORTOS41W0802 DEN

40.71 PI
53000.059764/2010

JAICÓS 30 07S2106 ASSOCICAO DE COMUNICACAO, CULTURA E DESPORTOS41W0803 AUT

41.42 PI
53000.063493/2010

JAICÓS 30 07S2120 FUNDACAO FRANCISCO EVENCIO DOS REIS41W0836
ARQDE

F

41.54 PI
53000.063001/2007

SUSSUAPARA 0 07S0139
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CULTURAL E DESPORTO FUNDACAO ZAIRA

SANTOS
41W2413 RAQ

41.62 PI
53000.059797/2005

JAICÓS 0 07S2133 FUNDACAO INTEGRACAO VALE DO ITAIM41W0816 RAQ

41.62 PI
53760.000094/1999

JAICÓS 4 07S2133 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE JAICÓS41W0816
ARQDE

F

41.62 PI
53000.064255/2010

JAICÓS 30 07S2133 FUNDACAO EDUCACIONAL E CULTURAL SAO FRANCISCO DE ASSIS41W0816
ARQDE

F

41.62 PI
53760.000428/1998

JAICÓS 4 07S2133 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE JAICÓS41W0816
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/18/16 10:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000785632015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.10 PI
53000.005249/2012

JAICÓS 30 07S2143 FUNDACAO FRANCISCO EVENCIO DOS REIS41W0836 DEN

42.59 PI
53000.030988/2005

SUSSUAPARA 21 07S0228 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE SUSSUAPARA41W2443 LDD

42.86 PI
53000.018118/2008

BELÉM DO PIAUÍ 29 07S2257 FUNDAÇÃO BENEFICENTE, EDUCACIONAL E CULTURA BELÉM DO PIAUÍ40W5823
ARQDE

F

42.86 PI
53000.090916/2006

BELÉM DO PIAUÍ 0 07S2257 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL BERÇO DA ESPERANÇA40W5823 RAQ

42.86 PI
53760.000426/1998

BELÉM DO PIAUÍ 4 07S2257 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL BERÇO DA ESPERANÇA40W5823
ARQDE

F

44.01 PI
53900.000306/2016

PICOS 79 07S0459 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CAPITAL DO MEL41W2506
EXINST

44.68 PI
53000.029718/2005

PICOS 21 07S0501 FUNDACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE PICOS41W2528
ARQDE

F

44.73 PI
53000.015097/2010

PIO IX 29 06S5323 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CAJAZEIRAS40W3821 LDE

44.73 PI
53900.012311/2014

PIO IX 29 06S5323 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CAJAZEIRAS40W3821 POT

44.73 PI
53000.062001/2013

FRANCISCO MACEDO 64 07S1941 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE FRANCISCO MACEDO40W4733
ARQDE

F

45.02 PI
53000.003294/2001

FRANCISCO MACEDO 14 07S1944 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA/ FRANCISO MACÊDO40W4721
ARQDE

F

45.17 PI
53000.082007/2006

PIO IX 0 06S5156 ASSOC DE COMUNICACAO CULTURA E DESPORTOS DE PIO IX40W3834 RAQ

46.14 PI
53000.012764/2004

FRONTEIRAS 19 07S0513 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE FRONTEIRAS40W3710
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/18/16 10:43 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000785632015

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.14 PI
53760.000669/1998

FRONTEIRAS 4 07S0513 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE FRONTEIRAS40W3710
ARQDE

F

46.30 PI
53000.010922/2004

FRONTEIRAS 19 07S0440 FUNDACAO FRONTEIRAS40W3658 LDD

46.50 PI
53760.000422/1998

FRONTEIRAS 1 07S0517
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICIPIODE

FRONTEIRAS-PIAUI
40W3659

ARQDE

F

46.55 PI
53760.000023/1999

PICOS 21 07S0534 ASSOC DE COMUN CULT E DESP DO MUNICIPIO DE PICOS41W2623
ARQDE

F

49.04 PI
53000.031936/2012

PIO IX 0 06S4957 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DE PIO IX40W3705
ADRRE

N

49.15 PI
53760.000060/2000

PICOS 21 07S0437 ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E IND. DA GRANDE REGIÃO DE PICOS41W2801
ARQDE

F

49.36 PI
53760.000406/1998

PIO IX 1 06S5006 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DE PIO IX40W3650 LDE

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.078563/2015

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HIPOLITANA FM

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MONSENHOR HIPÓLITO/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

MARIANO MANOEL DE SOUSA 227.339.903-06 Diretor
Administrativo

22/12/2015
22/12/2019

ACLEIRTON DE SA E SOUSA 042.943.343-39 Presidente 22/12/2015
22/12/2019

FRANCISCO REINALDO DE
SOUSA

263.673.603-44 Vice-Presidente 22/12/2015
22/12/2015

FRANCISCO SAVIO GOMES
HIPOLITO

026.872.493-86 Diretor de
Operações

22/12/2015
22/12/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: MONSENHOR HIPÓLITO/PI
Processo nº: 53900.078563/2015
 Número de concorrentes: Associação Trabalhista de Radiodifusão Comunitária de Monsenhor Hipólito
(53900.067705/2015)
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI:  CADSEI 31/12/2015
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 1 (0905493)
4. Estatuto Social: f. 11 (0905493)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 5 (0905493)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f. 5 (0905493)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1 : ACLEIRTON DE SÁ E SOUSA ? Presidente ? f. 23 (0905493)
          DIRETOR 2 :  FRANCISCO REINALDO DE SOUSA ? Vice-Presidente ? f. 25 (0905493)
          DIRETOR 3 : MARIANO MANOEL DE SOUSA  ? Dir. Administrativo ? f. 27 (0905493)
          DIRETOR 4: FRANCISCO SAVIO GOMES HIPÓLITO  ? Dir. operações? f. 29 (0905493)
8. Manifestações em apoio: f. 32 (0905493)
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
OBSERVAÇÕES:
1.	HABILITADA

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12114/2016/SEI-MCTIC

 
 
Processo nº 53900.078563/2015
 
Assunto: Resultado Prévio da Fase de Habilitação
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 
1.                                          O Edital nº. 79/2015 deu início à Seleção Pública visando
conceder autorização para que associações ou fundações possam prestar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária em MONSENHOR HIPÓLITO/PI.

ANÁLISE
 
2.                                          Em análise de todos os pedidos de outorga inscritos na
Seleção Pública aberta para o Município mencionado, a Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em obediência ao art. 26 da Portaria 4.334/2015, torna
público o resultado prévio da fase de habilitação, conforme o quadro a seguir:
 

 
Relação de entidades concorrentes

 

Processo Nome da Entidade Situação:

53900.078563/2015 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM Habilitada

53900.067705/2015 ASSOCIAÇÃO TRABALHISTA DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE MONSENHOR HIPÓLITO

Inabilitada

 

CONCLUSÃO
 
4.                                          Em face do exposto, a Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária comunica às entidades interessadas o resultado prévio
da fase habilitação.
5.                                          Existindo interesse em recorrer desta decisão, informa-
se que o prazo para interposição de recurso administrativo contra a inabilitação é de
30 (trinta) dias, improrrogáveis, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da
decisão recorrida.
6.                                          As eventuais dúvidas sobre esta Nota Técnica poderão
ser enviadas para o e-mail duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
7.                                          Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter
o endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
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Comunicações.
 
 
 
 
 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 18/05/2016, às 13:12, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 30/05/2016, às 08:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1141337 e o código CRC 90994DFB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 18043/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
ACLEIRTON DE SÁ E SOUSA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM
Av. Norberto Gomes, S/Nº
64650-000 - MONSENHOR HIPÓLITO - PI 
​CNPJ n° 23.895.208/0001-11

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.078563/2015-11. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12114/2016/SEI-MC, desta
Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 27/05/2016, às 13:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1141341 e o código CRC D4A07DF3.

Ofício nº 18043/2016/SEI-MC -  Processo nº 53900.078563/2015-11
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Correspondência Eletrônica - 1613169

Data de Envio: 
  11/01/2017 09:53:20

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    paulohenriqueoliver@hotmail.com

Assunto: 
  ESPAÇO DO RADIODIFUSOR

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.001435/2017-49

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 1613182

Data de Envio: 
  11/01/2017 09:56:19

De: 
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@mctic.gov.br>

Para:
    vilma.fanis@mctic.gov.br

Assunto: 
  vista eletrônica (53900.078563/2015-11)

Mensagem: 
  Prezadas

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica ao interessado, conforme
requerimento em anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 13/01/2017.
Att.
GAB/DEAA

Anexos:
    Peticao_1610318_MONSENHOR_HIPOLITO_PI__PEDIDO_DE_VISTAS__ASSOCIACAO_RADIO_COMUNITARIA_HIPOLITANA_FM.pdf
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 
Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Cidade: UF: 
Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________, 

publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA.  

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel 
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nº 
9.612/1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo. 

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles 
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa, com base no art. 38, alínea “j” da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação alterada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.  

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.  

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Coordenadas geográficas da residência 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 
Longitude:            º W                  ‘               “ 

Assinatura: 
 

Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Coordenadas geográficas da residência 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 
Longitude:            º W                  ‘               “ 

Assinatura: 

 
 
 

Qualificação da entidade 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço de Sede: Nº: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
Endereço eletrônico (e-mail):   
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Endereço de correspondência: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 – Requerimento de Outorga (contendo a declaração de fiel cumprimento);  

2 – Estatuto Social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

3 – Ata de Constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

4 – Ata de eleição dos atuais dirigentes, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

5 – Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de dez anos;  
6 – Prova de que todos os diretores são maiores;  

7 – Manifestações em apoio, firmadas por pessoas físicas e jurídicas, apresentadas necessariamente na 
forma do art. 34 da Norma 1/2015.   

 

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO 

1 – Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;  

2 – Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.  
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.078563/2015

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HIPOLITANA FM

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MONSENHOR HIPÓLITO/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

ACLEIRTON DE SA E SOUSA 042.943.343-39 Presidente 22/12/2015
22/12/2019

MARIANO MANOEL DE SOUSA 227.339.903-06 Diretor
Administrativo

22/12/2015
22/12/2019

FRANCISCO REINALDO DE
SOUSA

263.673.603-44 Vice-Presidente 22/12/2015
22/12/2015

FRANCISCO SAVIO GOMES
HIPOLITO

026.872.493-86 Diretor de
Operações

22/12/2015
22/12/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: MONSENHOR HIPÓLITO/PI - INSTRUÇÃO
Processo nº: 53900.078563/2015
 Número de concorrentes: Associação Trabalhista de Radiodifusão Comunitária de Monsenhor Hipólito
(53900.067705/2015) - ARQDEF
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI:  CADSEI 31/12/2015
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 1/2 (0905493)
4. Estatuto Social: f. 10/21 (0905493)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 4/9 (0905493)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f. 4/9 (0905493)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1 : ACLEIRTON DE SÁ E SOUSA ? Presidente ? f. 23 (0905493)
          DIRETOR 2 :  FRANCISCO REINALDO DE SOUSA ? Vice-Presidente ? f. 25 (0905493)
          DIRETOR 3 : MARIANO MANOEL DE SOUSA  ? Dir. Administrativo ? f. 27 (0905493)
          DIRETOR 4: FRANCISCO SAVIO GOMES HIPÓLITO  ? Dir. operações? f. 29 (0905493)
8. Manifestações em apoio: f. 32/59 (0905493)
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
OBSERVAÇÕES:
1.	HABILITADA
2.	05/12/2017: concorrente ARQDEF, início da instrução: Anexo 2, Anexo 6, ART, comprovante recolhimento. Estatuto
social ok.

Alice Lorena de Barros Santos

Página 1 de 105/12/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28163/2017/SEI-MCTIC

 
 
Referência : Processo nº: 53900.078563/2015-11   
 
Assunto: Entidade sem concorrentes - Resultado Definitivo da Fase de
Habilitação – Convocação para a Fase de Instrução
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 

1.   Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM  para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Monsenhor Hipólito/PI

ANÁLISE
 

2.  Através da Nota Técnica nº 12114/2016/SEI-MCTIC ( 1141337), foi divulgado o
resultado prévio da fase de habilitação. Tendo em vista o arquivamento definitivo
do Processo nº  53900.067705/2015-14, e não havendo outros concorrentes para
a localidade pretendida,  deve ser publicado o resultado definitivo da fase de
habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada para
apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

3.  Tendo em vista o que acima exposto, declara-se que a entidade discriminada
no item 1 está habilitada.

 

4.  Em seguida, convoca-se a mesma entidade interessada a apresentar os
documentos previstos no art. 39 da Portaria 4.334/2015, quais sejam:

 

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo Documentos Descrição
 

 

 

Art. 39

Inciso I
Comprovante de

recolhimento da taxa
de cadastramento

A entidade deverá apresentar comprovante de recolhimento de
taxa.
 
Observação: a taxa de cadastramento deverá ser recolhida
conforme as especificações, constantes do edital de Seleção Pública
(art. 39, §1º, Portaria 4.334/2015)

Portaria
nº.

4.334/2015

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 39 Inciso II

Formulário de Dados
de Funcionamento da

Estação

A entidade deverá apresentar o Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação.
 
Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria 4.334/2015) deve vir acompanhado por
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os
documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do
representante legal da entidade, juntamente com a comprovação de
pagamento da ART (art. 39, §2º, Portaria 4.334/2015).
 
Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade exclusiva da entidade interessada,
deverá obedecer às características especificadas no Capítulo IV da
Portaria 4.334/2015 e contar com as declarações constantes no item
11 do Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, §3º da Portaria nº.
4.334/2015).
Observação 3: É necessário que a entidade apresente, juntamente
com o formulário de dados de funcionamento da estação,
documento informando os seguintes itens: Nome do Dirigente,
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documento informando os seguintes itens: Nome do Dirigente,
Cargo, Endereço e Coordenadas Geográficas da residência.

 

5. Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que,
entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de
Outorga, com a qualificação completa, inclusive coordenadas geográficas
da residência dos dirigentes, e assinado por todos, declarando que todos
possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos
indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’,
‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”, conforme
modelo de Requerimento de Outorga anexo (2462732), acompanhado dos
comprovantes de residência nos endereços informados, para o
prosseguimento da análise do processo, sob pena de inabilitação.

 

 

CONCLUSÃO

6. Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de
Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento.

 

7. Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8. Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 05/12/2017, às 16:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 11/12/2017, às 09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2462746 e o código CRC A5D79056.

Minutas e Anexos

Requerimento de Outorga 2462732

Referência: Processo nº 53900.078563/2015-11 SEI nº 2462746
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Bloco R - Esplanada dos Ministérios,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 52730/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
ACLEIRTON DE SÁ E SOUSA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM (CNPJ n°
23.895.208/0001-11)
Av. Norberto Gomes, S/Nº
64650-000 - MONSENHOR HIPÓLITO - PI 

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.078563/2015-11. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
28163/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas
nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 
4.                                           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 
5.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 11/12/2017, às 09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2462829 e o código CRC 833215DE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 52730/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.078563/2015-11 - Nº SEI: 2462829
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM 
 
 

Ofício nº. 01/MCTIC/2018 
Monsenhor Hipólito-PI. 09 de janeiro de 2018. 

  
A. Senhora. 
INALDA CELINA MADIO. 
Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária  
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASÍLIA-DF 
 
 
ASSUNTO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA RESPONDER AO OFÍCIO 
52730/2017/SEI-MCITC E NT: 28163/2017/SEI-MCTIC 
CIDADE: MONSENHOR HIPÓLITO-PI 
PROCESSO: Nº. 53900.078563/2015-11 
 
 
 

Senhora Coordenadora. 
 

Representando a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM, faço 
uso deste expediente para, em resposta ao Oficio: 52730/2017/SEI-MCITC, solicitar a 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO para atender as solicitações da Nota Técnica 
28163/2017/SEI-MCTIC, ou seja, encaminhar o PROJETO TÉCNICO, O NOVO 
REQUERIMENTO DE OUTORGA e o COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DA TAXA 
DE CADASTRAMENTO. 
 

Meu pedido se faz necessário em virtude de a solicitação ter ocorrido no mês de 
dezembro alguns dos dirigentes da entidade viajaram de férias, impossibilitando o 
recolhimento das assinaturas no Requerimento de Outorga, inclusive até o engenheiro 
responsável pelo projeto técnico viajou de férias ficabndo incomunicável. 

 
Em face ao exposto, peço compreensão e que meu pedido de prorrogação de 

prazo  por mis 30 dias seja atendido. 
 

Certo do pronto atendimento, antecipo meus sinceros agradecimentos. 
 

Atenciosamente. 
 

 
 
 
 
 
 

PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA 
CPF: 963.008.841-04 

Procurador 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1675/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
ACLEIRTON DE SÁ E SOUSA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM (CNPJ n°
23.895.208/0001-11)
Av. Norberto Gomes, S/Nº
64650-000 - MONSENHOR HIPÓLITO - PI 
 

  

Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo. Processo nº
53900.078563/2015-11.

 

     Senhor Representante Legal, 

 

 1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento das
exigências formuladas na  Nota Técnica nº 28163/2017/SEI-MCTIC ( 2462746),
informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.       Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações: 

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 

 4.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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            Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 12:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2579466 e o código CRC 3748E193.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1675/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.078563/2015-11 - Nº SEI: 2579466
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM 
 
 

Ofício nº. 02/MCTIC/2018 
Monsenhor Hipólito-PI, 28 de janeiro de 2018. 

  
A. Senhora. 
INALDA CELINA MADIO. 
Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária  
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASÍLIA-DF 
 
 
ASSUNTO: RESPOSTA AO OFÍCIO 52730/2017/SEI-MCITC E NT: 28163/2017/SEI-
MCTIC (APRESENTAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO) 
CIDADE: MONSENHOR HIPÓLITO-PI 
PROCESSO: Nº. 53900.078563/2015-11 
 
 
 

Senhora Coordenadora. 
 

Representando a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM, faço 
uso deste expediente para, em resposta ao Oficio: 52730/2017/SEI-MCITC, apresentar a 
documentação solicitações da Nota Técnica 28163/2017/SEI-MCTIC, ou seja, 
encaminhar o PROJETO TÉCNICO, O NOVO REQUERIMENTO DE OUTORGA COM 
AS COORDENADAS GEOFRÁFICAS DA RESIDÊNCIA DOS DIRIGENTES, 
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DOS DIRIGENTES e o COMPROVANTE DE 
RECOLHIMENTO DA TAXA DE CADASTRAMENTO. 

 
Informo que o comprovante de residência do Dirigente FRANCISCO SÁVIO 

GOMES HIPÓLITO é em nome de sua mãe senhora FRANCISCA DE SOUSA GOMES 
HIPÓLITO, conforme documentos pessoas já anexado ao processo. 

 
Certo do pronto atendimento, antecipo meus sinceros agradecimentos. 
 

Atenciosamente. 
 

 
 
 
 
 
 

PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA 
CPF: 963.008.841-04 

Procurador 
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Gerado a partir de http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples_parte2.asp

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União - GRU

Código de Recolhimento
18822-0

Número de Referência

Competência
01/2018

Vencimento
31/01/2018

Nome do Contribuinte / Recolhedor

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM
CNPJ ou CPF do Contribuinte

23.895.208/0001-11

Nome da Unidade Favorecida

COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
UG / Gestão

240101 / 00001

Instruções

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade

do contribuinte,  que deverá, em caso de dúvidas, consultar

a Unidade Favorecida dos recursos. 

(=) Valor do Principal
20,00

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Juros / Encargos

GRU SIMPLES

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.

[STNEF42F9ADADAE1C2CEFAA5318AD0F59AA]

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total

20,00

89950000000-0  20000001010-6  95523151882-4  20421225501-6

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União - GRU

Código de Recolhimento
18822-0

Número de Referência

Competência
01/2018

Vencimento
31/01/2018

Nome do Contribuinte / Recolhedor

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM
CNPJ ou CPF do Contribuinte

23.895.208/0001-11

Nome da Unidade Favorecida

COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
UG / Gestão

240101 / 00001

Instruções

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade

do contribuinte,  que deverá, em caso de dúvidas, consultar

a Unidade Favorecida dos recursos. 

(=) Valor do Principal
20,00

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Juros / Encargos

GRU SIMPLES

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.

[STNEF42F9ADADAE1C2CEFAA5318AD0F59AA]

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total

20,00

89950000000-0  20000001010-6  95523151882-4  20421225501-6
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AUTENTICACAO SISBB:        6.5E2.DA1.1E6.9E7.400
DOCUMENTO:  012301
------------------------------------------------
Valor Total                                20,00
Valor em Cheque                             0,00
Valor em Dinheiro                          20,00
Valor Principal                            20,00
CNPJ                            23895208/0001-11
Data de Vencimento                    31/01/2018
Competencia MM/AAAA                      01/2018
Data do pagamento                     23/01/2018
                   95523151882-4   20421225501-6
Codigo de Barras   89950000000-0   20000001010-6
Convenio  GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO
================================================
AGENCIA: 0254-2 CONTA:        13.486-4
CLIENTE: FRANCISCO SOBREIRA FILHO
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
0254200254         SEGUNDA VIA              0003
24/01/2018 -     AUTOATENDIMENTO      - 16.51.57
SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
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ESCRITÓRIO

CLIENTE
VENCIMENTO

INSCRIÇÃO ENDEREÇO DO IMÓVEL FATURA

RESPONSÁVEL ÁGUAENDEREÇO PARA ENTREGA ESGOTO

ÚLTIMOS CONSUMOS

ECONOMIAS CONS. POR ECONOMIA COD. AUXILIAR

LEITURA

(M³)ATUAL

CONSUMO CONSUMO/DIA

ANTERIOR (M³)DIAS

00630052.9
17/01/2018

FRANCISCO R DE SOUSA

MONSENHOR HIPOLITO

066.001.001.3854.000 TRV QUINZE DE NOVEMBRO  - CENTRO MONSENHOR HIPOLITO PI 64650-000 01/2018-8

LIGADA POTENCIAL

12/2017 -     7 11/2017 -     6

10/2017 -     7 09/2017 -     6

08/2017 -     6 07/2017 -     7

1 6 R     5296

1864 1869

29/11/2017 28/12/2017

6 29 0,21

MATRÍCULA

AGESPISA - 06.845.747/0001-27

Nº Documento: 2018016300529

CPF/CNPJ:

AGUA

 RESIDENCIAL  001  UNIDADE

 CONSUMO DE ÃGUA 6 M3 26,91

MANUTENCAO DE HIDROMETRO       01/2018 1,60

MULTA IMPONTUALIDADE           12/2017 0,60

JUROS DE MORA                  12/2017 0,30

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS

INFORMAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO

(Decreto nº 5.440 e Portaria 518/MS)

GERÊNCIA REGIONAL: Mês/Ano

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

PARÂMETROS(Valores Médios)

TURBIDEZ(uT) CLORO

VIA CLIENTE

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

INSCRIÇÃO FATURA NÃO RECEBER APÓS

VENCIMENTO VALOR R$

GRUPO: FIRMA:

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

TOTAL R$

17/01/2018

122

MATRÍCULA

29,41

29,41

GEN PICOS 12/2017

82600000000-8 29410001310-0 63005290120-8 18000080003-7

00630052.9 066.001.001.3854.000 01/2018-8 30/04/2018

VIA AGESPISA

CONSUMO POR ECONOMIA VALOR R$

28/01/2018INTERNET Emitido em:Emitido por:

DEMONSTRATIVO DE TRIBUTOS
Base de Calculo:

IR:

CSLL:
COFINS:

PIS/PASEP:

29,41

1,41

0,29
0,88
0,19
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Fatura de Serviços de Comunicações

Período de Uso Código de Cliente

Cliente

MARIANO MANOEL DE SOUSA
AV MANOEL BEZERRA. SN.
CENTRO - MONSENHOR HIPOLITO - PI
CEP 64650000

06/12 à 05/01/2018 39005803

Vencimento Total desta Fatura

06/01/2018 585,04
Data de Emissão No desta Fatura

24/12/2017 4001747646936

Descrição da Fatura:
   

- SERVIÇOS MENSAIS 403,44

- PREMIERE COMBATE  71,65

PREMIERE COMBATE  71,65

- COMBO B SKY HDTV FULL TOP 13 + FUT - BRAS SÉRIE A + B + SP  331,79

COMBO B SKY HDTV FULL TOP 13 + FUT - BRAS SÉRIE A + B + SP  331,79

- DIVERSOS 181,60

- TAXA DE GRAVAÇÃO  11,00

TAXA DE GRAVAÇÃO  11,00

- TAXA DE GRAVAÇÃO  11,00

TAXA DE GRAVAÇÃO  11,00

- TAXA DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE E SEGURANÇA DE ACESSO  10,00

TAXA DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE E SEGURANÇA DE ACESSO  10,00

- TAXA DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE E SEGURANÇA DE ACESSO  10,00

TAXA DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE E SEGURANÇA DE ACESSO  10,00

- TAXA DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE E SEGURANÇA DE ACESSO  10,00

TAXA DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE E SEGURANÇA DE ACESSO  10,00

- TAXA DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE E SEGURANÇA DE ACESSO  10,00

TAXA DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE E SEGURANÇA DE ACESSO  10,00

- LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO OPCIONAL  30,00

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO OPCIONAL  30,00

- LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO OPCIONAL  30,00

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO OPCIONAL  30,00

- LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO OPCIONAL  20,00

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO OPCIONAL  20,00

- LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO OPCIONAL  20,00

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO OPCIONAL  20,00

- MULTA POR ATRASO   - 03/12/2017 - 21/12/2017 15,49

- Juros por Atraso no Pagamento   - 03/12/2017 - 21/12/2017 4,11

 TOTAL DA FATURA 585,04

 

CPF/CNPJ: 26367360344 IE: ISENTO FRANCISCO REINALDO DE SOUSA
AV MANOEL BEZERRA. SN. 
CENTRO MONSENHOR HIPOLITO  PI 64650000

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES No: 3624415 SÉRIE: 5 CFOP: 6307 DATA DE EMISSÃO: 24/12/2017
NOTA FISCAL DE: SKY BRASIL SERVICOS LTDA CNPJ: 72820822000120 - I.E. 113.905.179.112
Av  das Nacoes Unidas 12901 -   Brooklin - SAO PAULO - SP 04578910 ACESSE O NOSSO SITE: WWW.SKY.COM.BR/AUTOATENDIMENTO

VALOR DA NOTA FISCAL
R$565,44

BASE DE CÁLCULO ICMS
R$226,18

ALÍQUOTA
25,00

VALOR DO ICMS
R$56,55

RESERVADO AO FISCO
054C62EBE3FD113A068440AA1E72F85F

 

BC ICMS REDUZIDA, CONF ART 18, INCISO III DO ANEXO II DO RICMS/SP (CONV. 57/99) E/OU ART 23 DO ANEXO II DO RICMS/SP. DEVIDO AUMENTO NA CARGA 
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TRIBUTÁRIA DO ICMS O SEU PACOTE MENSAL SOFRERÁ REAJUSTE. (EXCETO PA, PR, RJ, RN, RO E SP).

Demonstrativo dos tributos incidentes sobre sua mensalidade conforme a Lei 12.741/2012 e Resolução 95/2013. | ICMS R$56,55 | PIS/Pasep R$3,67 | COFINS R$16,96 | FUST 
R$4,88 | FUNTTEL R$2,44

Obs.: Desde 1/2001, sobre sua mensalidade, há a incidência da contribuição do FUST(1%) - Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações (Lei 9998/00; e, desde
28/03/2001 passou a ser recolhido o Funttel (0.5%) - Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações (Lei 10052/00). Mas ambos não são repassados aos
clientes, ficando o encargo referente a essas contribuições sob responsabilidade da empresa.

Atenção: sua data de vencimento foi alterada. Por favor, veja a carta anexa.
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24/04/2018 Radcom :: 1.20.68.104.HEAD 06/09/2017 :: 16:57 Vizinhos

http://sistema.mctic.gov.br/RadcomWeb/requerimento/gerar-vizinhos!calcular.action?processo.id=33081 1/3

Relação de Processos Vizinhos (50Km) em ordem de distância
Identificação de Processos
Aviso de Inscrição: 79
Número do Processo: 53900.078563/2015
 
Vizinhos

 
Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

0.00 PI MONSENHOR
HIPÓLITO 53900.078563/2015 79 07S0004 41W0142 EXINST 

ASSOCIACAO RADIO
COMUNITARIA

HIPOLITANA FM 

0.55 PI MONSENHOR
HIPÓLITO 53760.000324/1999 0 06S5947 41W0147 RAQ 

ASSOCIAÇÃO DAS
AMIGAS E AMIGOS
DE MONDENHOR

HIPOLITO 

0.55 PI MONSENHOR
HIPÓLITO 53760.000699/1998 4 06S5947 41W0147 ARQDEF 

ASSOC DE
COMUNICACAO,

CULTURA E
DESPORTO DO
MUNICIPIO DE
MONSENHOR

HIPOLITO 

0.63 PI MONSENHOR
HIPÓLITO 53000.014277/2010 29 06S5951 41W0158 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE
RADIODIFUSAO DE

MONSENHOR
HIPOLITO PI 

1.86 PI MONSENHOR
HIPÓLITO 53000.034435/2009 29 07S0102 41W0126 ARQDEF 

ASSOCIACAO
TRABALHISTA DE
RADIODIFUSAO

COMUNITARIA DE
MONSENHOR

HIPOLITO 

1.86 PI MONSENHOR
HIPÓLITO 53000.052064/2012 0 07S0102 41W0126 RAQ 

ASSOCIACAO
TRABALHISTA DE
RADIODIFUSAO

COMUNITARIA DE
MONSENHOR

HIPOLITO 

1.86 PI MONSENHOR
HIPÓLITO 53900.067705/2015 79 07S0102 41W0126 ARQDEF 

ASSOCIACAO
TRABALHISTA DE
RADIODIFUSAO

COMUNITARIA DE
MONSENHOR

HIPOLITO 

9.90 PI ALAGOINHA
DO PIAUÍ 53760.000019/2001 20 07S0027 40W5620 LDE 

ASSOC. COMUNIT.
DE RADIODIF. CULT.

E LAZER DE
ALAGOINHAS DO

PIAUÍ - ACRACELIA 
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Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

10.15 PI ALAGOINHA
DO PIAUÍ 53760.000028/2002 20 07S0048 40W5614 ARQDEF 

ASSOCIACAO DE
COMUNICACAO,

CULTURA E
DESPORTO DO
MUNICIPIODE

ALAGOINHA DO
PIAUI 

11.44 PI FRANCISCO
SANTOS 53900.001587/2016 0 07S0010 41W0755 CDI 

ASSOCIACAO DE
POETAS

REPENTISTAS E
ESCRITORES DE

FRANCISCO SANTOS
E MACROREGIAO 

14.54 PI 
CAMPO

GRANDE DO
PIAUÍ 

53000.008924/2008 25 07S0754 41W0210 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA

NOVO HORIZONTE
DE CULTURA,
DESPORTO E

COMUNICACAO DO
MUNICIPIO DE

CAMPO GRANDE DO
PIAUI 

14.62 PI 
CAMPO

GRANDE DO
PIAUÍ 

01250.007800/2016 0 07S0755 41W0231 CDI 

ASSOCIACAO
CULTURAL E

SOCIAL DE CAMPO
GRANDE DO PIAUI -

ASCAMP 

15.62 PI 
CAMPO

GRANDE DO
PIAUÍ 

53000.028285/2003 25 07S0828 41W0225 ARQDEF 

ASSOCIAÇÃO
CAMPOGRANDENSE

DE RÁDIO
COMUNITÁRIA 

18.54 PI VILA NOVA
DO PIAUÍ 53760.000598/1998 5 07S0831 40W5618 LDA 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE

DESENVOLVIMENTO
DE VILA NOVA DO

PIAUI 

18.54 PI VILA NOVA
DO PIAUÍ 01250.064190/2017 5 07S0831 40W5618 ARQPOS 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE

DESENVOLVIMENTO
DE VILA NOVA DO

PIAUI 

18.54 PI VILA NOVA
DO PIAUÍ 53900.053218/2016 5 07S0831 40W5618 ARQPOS 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE

DESENVOLVIMENTO
DE VILA NOVA DO

PIAUI 

18.54 PI VILA NOVA
DO PIAUÍ 53900.045722/2015 5 07S0831 40W5618 ARQPOS 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE

DESENVOLVIMENTO
DE VILA NOVA DO

PIAUI 
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Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

18.54 PI VILA NOVA
DO PIAUÍ 53000.047128/2013 5 07S0831 40W5618 ARQPOS 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE

DESENVOLVIMENTO
DE VILA NOVA DO

PIAUI 

21.42 PI SIMPLÍCIO
MENDES 53000.027460/2009 28 06S5251 40W5237 ARQDEF 

ASSOCIAÇÃO DOS
PEQUENOS

PRODUTORES DA
COMUNIDADE DO

MORRO DOS
CAVALOS 

22.39 PI 
SANTO

ANTÔNIO DE
LISBOA 

53000.000144/2013 54 06S5852 41W1348 ARQDEF 

ASSOCIACAO DE
DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E
CULTURAL DE

SANTO ANTONIO DE
LISBOA - ADSCAL 

 

  1/4         Exibir : 20
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Ministério das Comunicações

53900.078563/2015

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HIPOLITANA FM

79 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Númer

Entid

Localidade / MONSENHOR HIPÓLITO/PI

Aviso Can

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho 0

a. Auad Correa Equipamentos b.

EX25

 4. Dados da Antena

a. b.Sinteck Sistemas

PT/0dB

c. Categoria 2H d. 0119-11-2884 e. 25

 5. Intensidade de campo(dBu) :

c. Categoria

a.

e.

 3. Dados do Transmissor Reserva

d.

b.

c. 30,0

Endereço

Endereço

Endereço

NORBERTO GOMES Nº S/N -  B. CENTRO MONSENHOR HIPÓLITO - PI

NORBERTO GOMES  Nº S/N -  B. CENTRO MONSENHOR HIPÓLITO - PI

NORBERTO GOMES  Nº S/N -  B. CENTRO MONSENHOR HIPÓLITO - PI

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva

Pági 1 de 124/04/2018 RADCOM
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.078563/2015-11.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.078563/2015-11, de interesse da
Associação Rádio Comunitária Hipolitana FM, entidade pleiteante de autorização
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monsenhor Hipólito / PI, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase,
conforme Relatório de Vizinhos (2915290) e Roteiro de Análise de Instalação da
Estação Radcom (2915295).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 24/04/2018, às 15:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2915303 e o código CRC D876036A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.078563/2015-11 SEI nº 2915303
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.895.208/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/12/2015

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HIPOLITANA FM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITARIA HIPOLITANA FM
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO 

AV NORBERTO GOMES
NÚMERO 

S/N
COMPLEMENTO 

CEP 

64.650-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

MONSENHOR HIPOLITO
UF 

PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(89) 8117-1013 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/12/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 27/04/2018 às 17:00:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 27/04/2018

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

27/04/2018http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime...
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27/04/2018 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

 
 

        CNPJ:         23.895.208/0001-11

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 17:01:19 do dia 27/04/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HIPOLITANA FM

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.895.208/0001-11

Certidão nº: 149113261/2018

Expedição: 27/04/2018, às 17:03:40

Validade: 23/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HIPOLITANA FM

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

23.895.208/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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Ministério das Comunicações

53900.078563/2015

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HIPOLITANA FM

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / MONSENHOR HIPÓLITO/PI

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

MARIANO MANOEL DE SOUSA 227.339.903-06 Diretor

Administrativo

22/12/2015

22/12/2019

FRANCISCO SAVIO GOMES

HIPOLITO

026.872.493-86 Diretor de

Operações

22/12/2015

22/12/2019

FRANCISCO REINALDO DE

SOUSA

263.673.603-44 Vice-Presidente 22/12/2015

22/12/2019

ACLEIRTON DE SA E SOUSA 042.943.343-39 Presidente 22/12/2015

22/12/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: MONSENHOR HIPÓLITO/PI - INSTRUÇÃO

Processo nº: 53900.078563/2015   CNPJ 23.895.208/0001-11

 Número de concorrentes: Associação Trabalhista de Radiodifusão Comunitária de Monsenhor Hipólito

(53900.067705/2015) - ARQDEF

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM

Nº do edital/ano: 79/2015

Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI:  CADSEI 31/12/2015

2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO

3. Requerimento de Outorga: f. 1/2 (0905493) (2607299)

4. Estatuto Social: f. 10/21 (0905493)

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

5. Ata de constituição: f. 4/9 (0905493)

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

6. Ata de eleição: f. 4/9 (0905493)

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:

     7.1. Diretoria:

          DIRETOR 1 : ACLEIRTON DE SÁ E SOUSA ? Presidente ? f. 23 (0905493)

          DIRETOR 2 :  FRANCISCO REINALDO DE SOUSA ? Vice-Presidente ? f. 25 (0905493)

          DIRETOR 3 : MARIANO MANOEL DE SOUSA  ? Dir. Administrativo ? f. 27 (0905493)
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          DIRETOR 4: FRANCISCO SAVIO GOMES HIPÓLITO  ? Dir. operações? f. 29 (0905493)

8. Manifestações em apoio: f. 32/59 (0905493)

9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO

10. Comprovante de recolhimento: (2607298)

11. Anexo 6/ART: (2607297)

OBSERVAÇÕES:

1.	HABILITADA

2.	05/12/2017: concorrente ARQDEF, início da instrução: Anexo 2, Anexo 6, ART, comprovante recolhimento. Estatuto

social ok.

3.	27/04/2018: Apresentar certidões: PGFN, FGTS. Anexo 2 com declarações. Pesquisa certidões/vínculo ok.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9643/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.078563/2015-11.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES - REVISÃO NA FASE DE
INSTRUÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM  para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Monsenhor Hipólito/PI.

 

ANÁLISE

2.  Conforme Nota Técnica nº 28163/2017/SEI-MCTIC ( 2462746), a entidade foi
notificada do resultado definitivo da fase de habilitação, e intimada para a
apresentação dos documentos de instrução.

 

 

3.  Em razão das alterações introduzidas pela Portaria nº 1909, publicada no Diário
Oficial da União em 09/04/2018 ao teor da Portaria nº 4334/20158, é necessária a
apresentação dos documentos a seguir indicados,  previstos no art. 39 da Portaria,
quais sejam:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, alterada
pela Portaria nº
1909/2018/SEI-

MCTIC

Art. 39,
inciso V

Prova de
regularidade da

Entidade
relativa ao
Fundo de

Garantia do
Tempo de

Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal,  verificou-se a
impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade perante
o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS). Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

Art. 39,
inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos federais
e à dívida ativa

da União,

Após consulta ao endereço eletrônico
da Receita Federal, evento SEI,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação e
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da União,
expedida pela

Receita Federal.

Radiodifusora regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa dos
débitos.

 

4.   A Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga (2929913)
contendo todas as declarações nele elencadas, conforme disposição do art. 22,
inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade, deve ser assinado por
todos os dirigentes.

 

5.   Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

CONCLUSÃO

6.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7.  A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

8.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 18/06/2018, às 14:13, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/06/2018, às
15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2929890 e o código CRC 716BFFFE.

Minutas e Anexos

Anexo 2 2929913

Referência: Processo nº 53900.078563/2015-11 SEI nº 2929890
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 24100/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
ACLEIRTON DE SÁ E SOUSA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM (CNPJ
n° 23.895.208/0001-11)
Av. Norberto Gomes, S/Nº
64650-000 - MONSENHOR HIPÓLITO - PI 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.078563/2015-11.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9643/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/06/2018, às
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15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3074555 e o código CRC 888CB343.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 24100/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.078563/2015-11 - Nº SEI: 3074555
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Página 1 de 1 
 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM 
 
 

Ofício nº. 02/MCTIC/2018 
Monsenhor Hipólito-PI. 03 de agosto de 2018. 

  
A. Senhora. 
INALDA CELINA MADIO. 
Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária  
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASÍLIA-DF 
 
 
ASSUNTO: RESPOSTA AO OFÍCIO 24100/2018/SEI-MCITC E NT: 9643/2018/SEI-
MCTIC 
CIDADE: MONSENHOR HIPÓLITO-PI 
PROCESSO: Nº. 53900.078563/2015-11 
 
 
 

Senhora Coordenadora. 
 

Representando a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM, faço 
uso deste expediente para, em resposta ao Oficio: 24100/2018/SEI-MCITC, encaminhar 
a documentação solicitada na Nota Técnica 9643/2018/SEI-MCTIC, ou seja, a CND do 
FGTS, da RFB e novo Requerimento de Outorga nos termos da nova legislação. 
 

Certo do pronto atendimento, antecipo meus sinceros agradecimentos. 
 

Atenciosamente. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA 
CPF: 963.008.841-04 

Procurador 
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03/08/2018
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HIPOLITANA FM
CNPJ: 23.895.208/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 10:16:40 do dia 03/08/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 30/01/2019.
 Código de controle da certidão: 1100.9A1A.2121.E593

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 23895208/0001-11

Razão Social: ASSOCIACAO RADIO COMINITARIA HIPOLITANA FM

Nome Fantasia:RADIO COMUNITARIA HIPOLITANA FM

Endereço: AV NORBERTO GOMES SN / CENTRO / MONSENHOR 
HIPOLITO / PI / 64650-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/07/2018 a 19/08/2018

Certificação Número: 2018072110102878793960

Informação obtida em 03/08/2018, às 10:58:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Page 1 of 1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.078563/2015-11.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 53900.078563/2015-11, de interesse da
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM , na localidade de
Monsenhor Hipólito/PI, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização
RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 22/08/2018, às 15:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3290272 e o código CRC CFF65A36.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.078563/2015-11 SEI nº 3290272
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Município/UF: MONSENHOR HIPÓLITO/PI – REVISÃO FINAL 

Processo nº: 53900.078563/2015   CNPJ 23.895.208/0001-11 

 Número de concorrentes: Associação Trabalhista de Radiodifusão Comunitária de Monsenhor Hipólito 

(53900.067705/2015) - ARQDEF 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM 

Nº do edital/ano: 79/2015 

Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Data de postagem/SEI:  CADSEI 31/12/2015 

2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: f. 1/2 (0905493) (3228585) 

4. Estatuto Social: f. 10/21 (0905493) 

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO          

5. Ata de constituição: f. 4/9 (0905493) 

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO          

6. Ata de eleição: f. 4/9 (0905493)  

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO          

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:  

     7.1. Diretoria:  

          DIRETOR 1 : ACLEIRTON DE SÁ E SOUSA – Presidente – f. 23 (0905493) 

          DIRETOR 2 :  FRANCISCO REINALDO DE SOUSA – Vice-Presidente – f. 25 (0905493) 

          DIRETOR 3 : MARIANO MANOEL DE SOUSA  – Dir. Administrativo – f. 27 (0905493) 

          DIRETOR 4: FRANCISCO SAVIO GOMES HIPÓLITO  – Dir. operações– f. 29 (0905493) 

8. Manifestações em apoio: f. 32/59 (0905493) 

9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO     

10. Comprovante de recolhimento: (2607298) 

11. Anexo 6/ART: (2607297)      

OBSERVAÇÕES:  

1. HABILITADA 

2. 05/12/2017: concorrente ARQDEF, início da instrução: Anexo 2, Anexo 6, ART, 

comprovante recolhimento. Estatuto social ok. 

3. 27/04/2018: Apresentar certidões: PGFN, FGTS. Anexo 2 com declarações. Pesquisa 

certidões/vínculo ok. TRF1-Picos 

4. 22/08/2018: NT 9643/2018 recebida em 05/07/2018, resposta em 03/08/2018: Anexo ok, 
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PGFN (3228586); FGTS (3228587). Exigências cumpridas. Pesquisas TRf e vínculo ok. 

Revisão final. 

 

 

 

MEMBRO PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF  VÍNCULOS 

ACLEIRTON DE SÁ E SOUSA NÃO 0326.5976.1589 
31/12/1986 

042.943.343-39 NÃO 

FRANCISCO REINALDO DE 
SOUSA 

PMDB 1681.6815.03 
16/03/1965 

263.673.603-44 NÃO 

MARIANO MANOEL DE SOUSA   PMDB 1872.3915.70 
19/08/1957 

227.339.903-06 NÃO 

FRANCISCO SAVIO GOMES 
HIPÓLITO   

NÃO 0349.2445.1503 
17/02/1988 

026.872.493-86 NÃO 
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22/08/2018 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.
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PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções
Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra ACLEIRTON DE SA E SOUSA nem contra o CPF: 042.943.343-39.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que estejam
em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão, também, ser
excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional Federal
da 1ª Região (portal.trf1.jus.br/), informando-se o número de controle acima descrito.

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 13:51 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados entre 22/08/2018, 13h51min. e 22/08/2018,
13h51min.

 
Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.   e-Mail:

secju@trf1.jus.br

Nº 1914589
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ

 ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções
Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado do Piauí, que

N A D A     C O N S T A

contra ACLEIRTON DE SA E SOUSA nem contra o CPF: 042.943.343-39.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados
Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação
possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado do Piauí (portal.trf1.jus.br/sjpi/), informando-se o número de controle acima
descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse
o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 13:54 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 22/08/2018, 13h54min.

 
Endereço: Edifício-sede: Av. Miguel Rosa, nº 7315 - Bairro Redenção

 CEP: 64018-550, Teresina/PI. Fone: (86) 2107-2800/2107-2805.   e-Mail: sepce.pi@trf1.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções
Cíveis e Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Picos, que

N A D A     C O N S T A

contra ACLEIRTON DE SA E SOUSA nem contra o CPF: 042.943.343-39.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados
Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação
possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária de
Picos (portal.trf1.jus.br/sjpi/), informando-se o número de controle acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse
o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 13:56 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 22/08/2018, 13h56min.

 
Endereço: Rua Santo Antônio, 74-A, Centro,

 CEP: 64.600-000, Picos/PI. Fone: (89) 3422-2656.   e-Mail: 01vara.pcz@trf1.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS
 

 
Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei
Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a
cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO contra o nome ACLEIRTON DE SA E
SOUSA nem contra o CPF: 042.943.343-39.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço do portal.trf1.jus.br/ (Menu “Serviços/Certidão online”),
informando o número desta certidão.

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 13:52 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados entre 22/08/2018, 13h52min. e 22/08/2018,
13h52min.

 
 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
 Fone: (61) 3314-5225.   e-Mail: secju@trf1.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ

 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS
 

 
Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei
Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a
cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ contra o nome ACLEIRTON DE SA E
SOUSA nem contra o CPF: 042.943.343-39.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjpi/ (Menu “Serviços/Certidão
online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou Subseção
Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência territorial de cada
Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-
varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou
tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado e UAAs a elas
vinculadas.
 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 13:55 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados entre 22/08/2018, 13h55min. e 22/08/2018,

13h55min.

 
Endereço: Edifício-sede: Av. Miguel Rosa, nº 7315 - Bairro Redenção

 CEP: 64018-550, Teresina/PI.
 Fone: (86) 2107-2800/2107-2805.   e-Mail: sepce.pi@trf1.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS

 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS
 

 
Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei
Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a
cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS contra o nome ACLEIRTON DE SA E SOUSA nem
contra o CPF: 042.943.343-39.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjpi/ (Menu “Serviços/Certidão
online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou Subseção
Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência territorial de cada
Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-
varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou
tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado e UAAs a elas
vinculadas.
 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 13:56 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados entre 22/08/2018, 13h56min. e 22/08/2018,

13h56min.

 
Endereço: Rua Santo Antônio, 74-A, Centro,

 CEP: 64.600-000, Picos/PI.
 Fone: (89) 3422-2656.   e-Mail: 01vara.pcz@trf1.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções
Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra FRANCISCO REINALDO DE SOUSA nem contra o CPF: 263.673.603-44.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que estejam
em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão, também, ser
excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional Federal
da 1ª Região (portal.trf1.jus.br/), informando-se o número de controle acima descrito.

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 13:59 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados: 22/08/2018, 13h59min.

 
Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.   e-Mail:

secju@trf1.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ

 ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções
Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado do Piauí, que

N A D A     C O N S T A

contra FRANCISCO REINALDO DE SOUSA nem contra o CPF: 263.673.603-44.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados
Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação
possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado do Piauí (portal.trf1.jus.br/sjpi/), informando-se o número de controle acima
descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse
o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 14:01 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados entre 22/08/2018, 14h01min. e 22/08/2018,

14h01min.

 
Endereço: Edifício-sede: Av. Miguel Rosa, nº 7315 - Bairro Redenção

 CEP: 64018-550, Teresina/PI. Fone: (86) 2107-2800/2107-2805.   e-Mail: sepce.pi@trf1.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções
Cíveis e Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Picos, que

N A D A     C O N S T A

contra FRANCISCO REINALDO DE SOUSA nem contra o CPF: 263.673.603-44.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados
Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação
possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária de
Picos (portal.trf1.jus.br/sjpi/), informando-se o número de controle acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse
o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 14:02 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 22/08/2018, 14h02min.

 
Endereço: Rua Santo Antônio, 74-A, Centro,

 CEP: 64.600-000, Picos/PI. Fone: (89) 3422-2656.   e-Mail: 01vara.pcz@trf1.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS
 

 
Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei
Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a
cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO contra o nome FRANCISCO
REINALDO DE SOUSA nem contra o CPF: 263.673.603-44.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço do portal.trf1.jus.br/ (Menu “Serviços/Certidão online”),
informando o número desta certidão.

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 14:00 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados entre 22/08/2018, 14h00min. e 22/08/2018,
14h00min.

 
 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
 Fone: (61) 3314-5225.   e-Mail: secju@trf1.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ

 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS
 

 
Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei
Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a
cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ contra o nome FRANCISCO REINALDO DE
SOUSA nem contra o CPF: 263.673.603-44.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjpi/ (Menu “Serviços/Certidão
online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou Subseção
Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência territorial de cada
Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-
varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou
tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado e UAAs a elas
vinculadas.
 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 14:01 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 22/08/2018, 14h01min.

 
Endereço: Edifício-sede: Av. Miguel Rosa, nº 7315 - Bairro Redenção

 CEP: 64018-550, Teresina/PI.
 Fone: (86) 2107-2800/2107-2805.   e-Mail: sepce.pi@trf1.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS

 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS
 

 
Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei
Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a
cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS contra o nome FRANCISCO REINALDO DE SOUSA
nem contra o CPF: 263.673.603-44.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjpi/ (Menu “Serviços/Certidão
online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou Subseção
Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência territorial de cada
Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-
varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou
tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado e UAAs a elas
vinculadas.
 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 14:02 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 22/08/2018, 14h03min.

 
Endereço: Rua Santo Antônio, 74-A, Centro,

 CEP: 64.600-000, Picos/PI.
 Fone: (89) 3422-2656.   e-Mail: 01vara.pcz@trf1.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções
Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra MARIANO MANOEL DE SOUSA nem contra o CPF: 227.339.903-06.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que estejam
em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão, também, ser
excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional Federal
da 1ª Região (portal.trf1.jus.br/), informando-se o número de controle acima descrito.

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 14:04 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados entre 22/08/2018, 14h04min. e 22/08/2018,
14h04min.

 
Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.   e-Mail:

secju@trf1.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ

 ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções
Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado do Piauí, que

N A D A     C O N S T A

contra MARIANO MANOEL DE SOUSA nem contra o CPF: 227.339.903-06.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados
Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação
possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado do Piauí (portal.trf1.jus.br/sjpi/), informando-se o número de controle acima
descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse
o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 14:06 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 22/08/2018, 14h06min.

 
Endereço: Edifício-sede: Av. Miguel Rosa, nº 7315 - Bairro Redenção

 CEP: 64018-550, Teresina/PI. Fone: (86) 2107-2800/2107-2805.   e-Mail: sepce.pi@trf1.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções
Cíveis e Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Picos, que

N A D A     C O N S T A

contra MARIANO MANOEL DE SOUSA nem contra o CPF: 227.339.903-06.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados
Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação
possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária de
Picos (portal.trf1.jus.br/sjpi/), informando-se o número de controle acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse
o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 14:07 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 22/08/2018, 14h07min.

 
Endereço: Rua Santo Antônio, 74-A, Centro,

 CEP: 64.600-000, Picos/PI. Fone: (89) 3422-2656.   e-Mail: 01vara.pcz@trf1.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS
 

 
Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei
Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a
cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO contra o nome MARIANO MANOEL DE
SOUSA nem contra o CPF: 227.339.903-06.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço do portal.trf1.jus.br/ (Menu “Serviços/Certidão online”),
informando o número desta certidão.

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 14:05 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados: 22/08/2018, 14h05min.

 
 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
 Fone: (61) 3314-5225.   e-Mail: secju@trf1.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ

 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS
 

 
Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei
Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a
cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ contra o nome MARIANO MANOEL DE
SOUSA nem contra o CPF: 227.339.903-06.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjpi/ (Menu “Serviços/Certidão
online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou Subseção
Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência territorial de cada
Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-
varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou
tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado e UAAs a elas
vinculadas.
 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 14:06 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados entre 22/08/2018, 14h07min. e 22/08/2018,

14h07min.

 
Endereço: Edifício-sede: Av. Miguel Rosa, nº 7315 - Bairro Redenção

 CEP: 64018-550, Teresina/PI.
 Fone: (86) 2107-2800/2107-2805.   e-Mail: sepce.pi@trf1.jus.br

Nº 39562

Certidão MARIANO MANOEL DE SOUSA (3290412)         SEI 53900.078563/2015-11 / pg. 130



22/08/2018 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS

 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS
 

 
Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei
Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a
cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS contra o nome MARIANO MANOEL DE SOUSA nem
contra o CPF: 227.339.903-06.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjpi/ (Menu “Serviços/Certidão
online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou Subseção
Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência territorial de cada
Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-
varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou
tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado e UAAs a elas
vinculadas.
 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 14:08 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 22/08/2018, 14h08min.

 
Endereço: Rua Santo Antônio, 74-A, Centro,

 CEP: 64.600-000, Picos/PI.
 Fone: (89) 3422-2656.   e-Mail: 01vara.pcz@trf1.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções
Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra FRANCISCO SAVIO GOMES HIPOLITO nem contra o CPF: 026.872.493-86.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que estejam
em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão, também, ser
excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional Federal
da 1ª Região (portal.trf1.jus.br/), informando-se o número de controle acima descrito.

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 14:11 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados entre 22/08/2018, 14h11min. e 22/08/2018,
14h11min.

 
Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.   e-Mail:

secju@trf1.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ

 ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções
Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado do Piauí, que

N A D A     C O N S T A

contra FRANCISCO SAVIO GOMES HIPOLITO nem contra o CPF: 026.872.493-86.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados
Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação
possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado do Piauí (portal.trf1.jus.br/sjpi/), informando-se o número de controle acima
descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse
o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 14:13 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados entre 22/08/2018, 14h13min. e 22/08/2018,

14h13min.

 
Endereço: Edifício-sede: Av. Miguel Rosa, nº 7315 - Bairro Redenção

 CEP: 64018-550, Teresina/PI. Fone: (86) 2107-2800/2107-2805.   e-Mail: sepce.pi@trf1.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS

 LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções
Cíveis e Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Picos, que

N A D A     C O N S T A

contra FRANCISCO SAVIO GOMES HIPOLITO nem contra o CPF: 026.872.493-86.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados
Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação
possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária de
Picos (portal.trf1.jus.br/sjpi/), informando-se o número de controle acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse
o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 14:14 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 22/08/2018, 14h14min.

 
Endereço: Rua Santo Antônio, 74-A, Centro,

 CEP: 64.600-000, Picos/PI. Fone: (89) 3422-2656.   e-Mail: 01vara.pcz@trf1.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS
 

 
Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei
Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a
cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO contra o nome FRANCISCO SAVIO
GOMES HIPOLITO nem contra o CPF: 026.872.493-86.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço do portal.trf1.jus.br/ (Menu “Serviços/Certidão online”),
informando o número desta certidão.

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 14:12 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados entre 22/08/2018, 14h12min. e 22/08/2018,
14h12min.

 
 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
 Fone: (61) 3314-5225.   e-Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 1914865
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS

 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS
 

 
Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei
Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a
cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS contra o nome FRANCISCO SAVIO GOMES
HIPOLITO nem contra o CPF: 026.872.493-86.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjpi/ (Menu “Serviços/Certidão
online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou Subseção
Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência territorial de cada
Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-
varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou
tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado e UAAs a elas
vinculadas.
 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 14:13 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados entre 22/08/2018, 14h13min. e 22/08/2018,

14h13min.

 
Endereço: Rua Santo Antônio, 74-A, Centro,

 CEP: 64.600-000, Picos/PI.
 Fone: (89) 3422-2656.   e-Mail: 01vara.pcz@trf1.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS

 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS
 

 
Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei
Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a
cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS contra o nome FRANCISCO SAVIO GOMES
HIPOLITO nem contra o CPF: 026.872.493-86.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjpi/ (Menu “Serviços/Certidão
online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou Subseção
Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência territorial de cada
Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-
varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou
tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado e UAAs a elas
vinculadas.
 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 22/08/2018 às 14:15 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 22/08/2018, 14h15min.

 
Endereço: Rua Santo Antônio, 74-A, Centro,

 CEP: 64.600-000, Picos/PI.
 Fone: (89) 3422-2656.   e-Mail: 01vara.pcz@trf1.gov.br
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        CNPJ:         23.895.208/0001-11

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 14:17:20 do dia 22/08/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL   internet    teia     menu   ajuda 
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http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18984/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.078563/2015-11.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
HIPOLITANA FM para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Monsenhor Hipólito/PI, em atendimento ao Edital nº
79/2015, publicado no Diário Oficial da União de 03/11/2015.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 31/12/2015, às f. 1/2 (0905493), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: Acleirton de Sá Sousa
Vice-Presidente: Francisco Reinaldo de Sousa
Dir. Administrativo: Mariano Manoel de Sousa
Dir. Operações: Francisco Savio Gomes Hipólito
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Rua Norberto Gomes, s/nº, Centro, Monsenhor
Hipólito, PI
Coordenadas geográficas: 07°00’04”S de latitude e
41°01’42”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Rua Norberto Gomes, s/nº, Centro, Monsenhor
Hipólito, PI

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 04/01/2016.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO
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1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

3228585

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 10/21 
(0905493)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 4/9 (0905493)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 4/9 (0905493)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

f. 23/29
(0905493)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

32/59 (0905493)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

2607298

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

2607297

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

2929904

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

3290461

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

3228587

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

3228586

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

2929908
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14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. 3290272

 

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a
existência de outra(s) interessada(s) em executar o Serviço. Dito isso, todo(s) o(s)
processo(s) foi(ram) igualmente analisado(s). No entanto, foram arquivados, uma
vez que:

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO
DISPOSITIVO

VIOLADO

53900.067705/2015-
14

ASSOCIAÇÃO TRABALHISTA DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
MONSENHOR HIPÓLITO

vínculo familiar
e político-
partidário

Art. 25, §2º, I, b,
Portaria

4334/2015
(redação original)

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da
respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
inviabilizem o deferimento da outorga, conforme
certidões 3290395, 3290402, 3290412 e 3290417.

 
CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

 

(assinado eletronicamente)
ALICE LORENA DE BARROS SANTOS

Técnico de Nível Superior - Direito
 
 

(assinado eletronicamente)
CLEYSON DE VASCONCELOS SILVA
Técnico de Nível Superior - Engenharia

 

Aprovo a Nota Técnica nº 18984/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta
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Aprovo a Nota Técnica nº 18984/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Monsenhor Hipólito/PI, em conformidade com o que dispõe caput
do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.078563/2015-11 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.
 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53900.078563/2015-11, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
HIPOLITANA FM, com CNPJ nº 23.895.208/0001-11 e sede na Rua Norberto Gomes,
s/nº, Centro, na localidade de Monsenhor Hipólito/PI, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz (Canal 200).

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 22/08/2018, às 16:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 22/08/2018, às 16:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
28/08/2018, às 13:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
28/08/2018, às 15:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3290657 e o código CRC 3A3F668B.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.078563/2015-11 SEI nº 3290657
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00943/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
 

NUP: 53900.078563/2015-11
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

 
 

EMENTA:

I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Monsenhor Hipólito/PI;

II – Pela continuidade do procedimento; e

III – Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 
 
I – DO RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo submetido à apreciação desta Consultoria Jurídica para análise e
manifestação do pleito apresentado pela Associação Rádio Comunitária Hipolitana FM, visando a
obtenção de outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Monsenhor Hipólito/PI. 

 
2. Segundo a Nota Técnica nº 18984/2018/SEI-MCTIC (SEI 3290657), o Edital nº 79/2015,
concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União do dia 03 de novembro de
2015, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 04
de janeiro de 2016. De acordo com a SERAD, o pedido de habilitação é tempestivo, pois foi protocolado
em 31 de dezembro de 2015 (CadSei -SEI 0905493).

 
3. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 2915295 conclui que o processo se
encontra tecnicamente instruído.

 
4. A SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontra-se
devidamente instruído. Por fim, ressaltou que, além da entidade ora requerente, também manifestou
interesse na obtenção de outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Monsenhor
Hipólito/PI, a Associação Trabalhista de Radiodifusão Comunitária de Monsenhor Hipólito, cujo pleito
restou arquivado.

 
5. É o breve relatório.

 
II – DA ANÁLISE JURÍDICA 
 

6. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da
Constituição Federal, da Lei nº 9.612/1998, do Decreto nº 2.615/1998, e da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC. 

 
7. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á
ao exame da legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo
seletivo de autorização para execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as
questões do mérito administrativo não serão objeto de análise, tendo em vista as competências
institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União, previstas no art. 11 da Lei
Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira-se: 

 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da
República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;

II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e
entidades vinculadas;

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando
não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União;

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no
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caput deste artigo;

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos
atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade
sob coordenação jurídica;

VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-
Maior das Forças Armadas:

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos
congêneres, a serem publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
8. Dito isso, passe-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo
apresentado pela entidade. Vê-se que o Edital nº 79/2015, concernente à localidade em questão, foi
publicado no Diário Oficial da União do dia 03 de novembro de 2015, sendo o prazo final para a entrega
do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 04 de janeiro de 2016. Sendo assim, o pedido
de habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 31 de dezembro de 2015 (Petição SEI 0905493 -
CadSei), pelo que atende o art. 19, inciso III, da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC.  

 
9. Observa-se, também, que a entidade postulante carreou aos autos a documentação
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º,
§2º, da Lei nº 9.612, de 1998[1] (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais
(Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 a qual se encontrava em
vigor à época da publicação do Edital in casu), destacando-se o seguinte:

 
a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço e de que residem na área da comunidade a ser atendida,
assinada por todos os dirigentes (fl. 1/2 da Petição SEI 0905493; fls. 1/2 da Petição
SEI 3228585 do Protocolo nº 01250.045116/2018-26; e fls. 1/2 da Petição SEI
2607299 do Protocolo nº 01250.004715/2018-90 );

b) Estatuto Social da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fl. 10/21 da Petição SEI
0905493);

c) Ata de constituição da entidade e de eleição da sua diretoria em exercício, devidamente
registrada (fls. 4/9 da Petição SEI 0905493);

d) Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 23-25-27-29
da Petição SEI 0905493);

e) Manifestações de apoio à iniciativa (fls. 32/59 da Petição SEI 0905493); e

f) Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (fl. 1/2 da Petição SEI
2607298 do Protocolo nº 01250.004715/2018-90 ). 

 

10.  Realce-se que no estatuto social da entidade, em seus arts. 12 e 23 a 25 ( fl. 15 e 17/18
da Petição SEI 0905493), consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme
preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

 
11. No tocante aos documentos de instrução, foi juntado o Formulário de dados de
funcionamento da estação, com comprovante de recolhimento do ART, nos termos do art. 39 da Portaria
nº 4.334/2015 (fls. 1/7 da Petição SEI 2607297 do Protocolo nº 01250.004715/2018-90).

 
12. Posteriormente, a entidade foi notificada para complementar a instrução nos termos
da novel redação do art. 39 da Portaria nº 4.334/2015, com as alterações promovidas pela Portaria nº
1.909, de 6 de abril de 2018, a saber: 

 
Art. 39. São documentos necessários à instrução:

[...] 

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

 
13. Com efeito, a instrução do processo foi complementada com os seguintes documentos: i)
comprovante atualizado de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
– CNPJ (SEI 2929904); ii) Certidão que comprova regularidade junto à ANATEL ( SEI 3290461); iii)
certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social (SEI 3228586 do
Protocolo nº 01250.045116/2018-26); iv) certidão de regularidade com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS  ( SEI 3228587 do Protocolo nº 01250.045116/2018-26); v) certidão
positiva com efeitos de negativa relativa aos tributos federais perante à Receita Federal (SEI 3228586
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do Protocolo nº 01250.045116/2018-26); e vi) certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho (SEI 2929908).

 
14. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de
competência da SERAD, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se
estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se
associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º, da Lei nº 9.612/1998.

 
15. No caso dos autos, além da entidade ora requerente, também manifestou interesse na
obtenção de outorga do serviço de radiodifusão comunitária, dentro da área considerada na localidade
em questão, a Associação Trabalhista de Radiodifusão Comunitária de Monsenhor Hipólito, cujo pleito foi
analisado e indeferido pela SERAD, em razão de vínculo familiar e político-partidário (sei 1141367 do
processo nº 53900.067705/2015-14). A entidade interpôs recurso (protocolo 53900.040500/2016-72)
contra a decisão que a inabilitou, mas foi negado provimento (Nota Técnica nº 22865/2017/SEI-MCTIC e
Nota Despacho sei 2272673, ambos do processo nº 53900.067705/2015-14), sendo que a entidade foi
notificada da referida decisão (sei 2451589 e 2604081 do processo nº 53900.067705/2015-14).

 
16. Outrossim, verifica-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária – em especial da
Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo –,
bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida,
nos termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015-MC-SEI.

 
De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em

consonância com o que estabelece a legislação, conforme Nota Técnica nº 18984/2018/SEI-MCTIC (SEI
3290657), bem como o Despacho da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária (SEI 2915303),
por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase,
conforme Relatório de Vizinhos (2915290) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação
Radcom (2915295)".

 
17. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às
outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/
CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade
da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a”(hoje revogada por
força da Lei nº 13.424/2017), da Lei nº 4.117/1962, norma de aplicação subsidiária ao serviço de
radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 
18. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões
relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco)
anos dos dirigentes da entidade, documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade
moral”, antes prevista pela sobredita alínea “ a” do art. 34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse
juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução
ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua
idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

 
19. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da
ANATEL, por meio do Despacho Interno CGRC_OUT 3290272, constatou-se que “não existe, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia,
endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada”.

 
20. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de
junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de
1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a
alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a
exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da
Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos
seguintes termos: 

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

(...)“Art. 38.......................................................................

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p
e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990".
(g.n.)

 

21. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra
transcrito aos processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos
autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos processos pendentes de contratação com o Poder Executivo” . É
exatamente a hipótese dos autos. 

 
22. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões de primeiro grau mencionadas
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acima ficará atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração " de que
nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d,
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio
de 1990". E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade
das informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e
administrativa.

 
23. No presente caso, a habilitação foi deflagrada inicialmente com declaração assinada por
todos os dirigentes, asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, apenas nos ilícitos indicados no art. 1º,
inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”, “o” e “p” , da Lei Complementar n. 64/1990 (fl. 1 da Petição
SEI 0905493).

 
24. A SERAD, todavia, solicitou à entidade a apresentação de novo requerimento de outorga,
contendo a declaração acima, com vistas ao atendimento das considerações formuladas acima. Em
atendimento, a Associação declarou, por meio de formulário, que todos os dirigentes possuem “bons
antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’,
‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (fls. 1/2 da
Petição SEI 3228585 do Protocolo nº 01250.045116/2018-26; e fls. 1/2 da Petição SEI
2607299 do Protocolo nº 01250.004715/2018-90).

 
25. Sendo assim, entende-se que a declaração colacionada aos autos atende, por completo, ao
novel art. 38, alínea “j”, da Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017.25.

 
26. A SERAD atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 3290306), que não
identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98, circunstância que deve ser
aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga.

 
III – DA CONCLUSÃO 
 

27. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da
União, posiciona-se pelo regular prosseguimento processo, no qual a Associação Rádio Comunitária
Hipolitana FM pretende obter autorização para executar serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Monsenhor Hipólito/PI.

 
28. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar
sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil. 

 
29. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota
Técnica nº 18984/2018/SEI-MCTIC (SEI 3290657), deve-se ser objeto de conferência quanto a
eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao
Exmo. Ministro. 

 
À consideração superior.
 
Brasília, 3 de setembro de 2018.
 

 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900078563201511 e da chave de
acesso 79405f18

Notas

1. ^ Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as
entidades interessadas deverão dirigir petição ao Poder Concedente, indicando a área onde
pretendem prestar o serviço.[...]§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para
habilitação, os seguintes documentos:I - estatuto da entidade, devidamente registrado;II - ata da
constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;Ill - prova de que
seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;IV - comprovação de
maioridade dos diretores;V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço;VI - manifestação em apoio à iniciativa,
formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área
pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham
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residência, domicílio ou sede nessa área.

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 164778971 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA
RIBEIRO. Data e Hora: 03-09-2018 14:56. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA
PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01310/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.078563/2015-11
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM
ASSUNTO: Radiodifusão. Requerimento  de autorização  para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monsenhor Hipólito, Estado do Piauí. Edital nº
79/2015.

 
1. Aprovo o PARECER Nº 00943/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da
União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 03 de setembro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900078563201511 e da chave de
acesso 79405f18

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 165696409 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 03-09-2018 16:07. Número de Série: 13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.078563/2015-11
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
03/09/2018, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3328240 e o código CRC AB30C8D6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.078563/2015-11 SEI nº 3328240
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.078563/2015-11
Referência: Nota Técnica 18984 (3290657)
Interessado: Associação Rádio Comunitária Hipolitana FM.
Assunto: Revisão Final do Processo de Outorga.

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame
e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 04/09/2018, às 07:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3328544 e o código CRC 652D4575.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.078563/2015-11 SEI nº 3328544
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.078563/2015-11.

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

    

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em atenção ao Parecer nº 943/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
3328029, constante do processo nº 53900.078563/2015-11, que deferiu o pedido
de outorga da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Monsenhor
Hipólito/PI, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/09/2018, às 17:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3332386 e o código CRC 67D39103.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO RÁDIO
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COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Monsenhor Hipólito/PI, em conformidade com o que dispõe caput
do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.078563/2015-11 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c
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a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53900.078563/2015-11, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
HIPOLITANA FM, com CNPJ nº 23.895.208/0001-11 e sede na Rua Norberto Gomes,
s/nº, Centro, na localidade de Monsenhor Hipólito/PI, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz (Canal 200).

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.078563/2015-11 SEI nº 3332386
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PORTARIA Nº 4746/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.078563/2015-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
HIPOLITANA FM, com CNPJ nº 23.895.208/0001-11 e sede na Rua Norberto Gomes,
s/nº, Centro, na localidade de Monsenhor Hipólito/PI, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3363710 e o código CRC 32938D61.

Referência: Processo nº 53900.078563/2015-11 SEI nº 3363710
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Monsenhor Hipólito/PI, em conformidade com o que dispõe caput
do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

2.                A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.078563/2015-11 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3363714 e o código CRC 611CF2E0.
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.598/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.000359/2016-75, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE LUIS CORREIA - ACLC, com CNPJ nº 23.895.510/0001-70 e sede
na Rua Marina Pereira, nº 1720, Bairro Cearazinho, na localidade de Luis Correia/PI, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.743/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.038607/2016-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária do Trairão, com
CNPJ nº 16.750.860/0001-82 e sede na Travessa Vinte e Oito de Outubro, nº 15, Centro,
na localidade de Trairão/PA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz (Canal 285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.744/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.002993/2014-24, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Buritirana FM,
com CNPJ nº 19.536.26310001-48 e sede à Av. Josefa Alves da Cunha nº s/n - Bairro
Buritirana, na localidade de Palmas /TO, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.745/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.035003/2016-52, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Unidos Venceremos,
com CNPJ nº 13.520.468/0001-59 e sede à Rodovia BL 13, nº 86, Bairro Mosqueiro, Distrito
de Sucurijuquara, na localidade de Belém/PA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.746/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.078563/2015-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA
FM, com CNPJ nº 23.895.208/0001-11 e sede na Rua Norberto Gomes, s/nº, Centro, na
localidade de Monsenhor Hipólito/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.910/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.023703/2016-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação dos Produtores Rurais do Povoado
Maracujá, com CNPJ nº 02.073.743/0001-17 e sede no Povoado Maracujá, Zona Rual, na
localidade de Aldeias Altas/MA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.911/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.027519/2012-43, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Pietatiana de
Comunicação, com sede à Avenida Isabel Vieira nº 119 - Bairro - Centro, na localidade de
Piedade de Caratinga / MG, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.159/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.068356/2013-30, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE
JOSÉ BONIFÁCIO, com sede à Rodovia BR 153 Km 111 Nº S/N - Bairro Trevo de Mendonça,
na localidade de JOSÉ BONIFÁCIO / SP, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.176/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000042/2001 e nº 53000.014761/2014-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo Melo,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Severiano Melo/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.177/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000537/1998 e nº 53000.056245/2011-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de dezembro de 2010,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Dehoniana, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pindaré Mirim /
MA .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.178/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.001051/1998 e nº 53900.017285/2015-25, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.078563/2015-11.

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 4746 de 08 de novembro de
2018, no Diário Oficial da União de 21/11/2018, que autoriza a ASSOCIAÇÃO
RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA FM a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de MONSENHOR HIPÓLITO / PI, e em atenção ao
disposto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal, encaminho a cópia
do processo nº 53900.078563/2015-11, acompanhado do ato de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
22/11/2018, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3595900 e o código CRC EC387E82.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.078563/2015-11 SEI nº 3595900
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.078563/2015-11
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Encaminhe-se para Ratificação das informações prestadas na Nota
Técnica 18984/2018 (3290657), tendo em vista a alteração da Pasta Ministerial.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/02/2019, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829602 e o código CRC ECC1D8CC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.078563/2015-11 SEI nº 3829602
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.078563/2015-11.

Entidade: Associação Rádio Comunitária Hipolitana Fm.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.             Em atendimento ao Despacho (3829602), encaminho a minuta da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.        

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/04/2019, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 23/04/2019, às 19:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 25/04/2019, às 18:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4060181 e o código CRC 0C9389BD.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.078563/2015-
11, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Rádio Comunitária Hipolitana FM, inscrita no CNPJ
sob n° 23.895.208/0001-11, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monsenhor Hipólito, estado do Piauí,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 18984/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
943/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4746/2018, de
08 de novembro de 2018, publicada no DOU de 21/11/2018.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.078563/2015-11 SEI nº 4060181
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EM nº 01156/2019 MCTIC

 

Brasília, 15 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.078563/2015-11,  que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Rádio Comunitária Hipolitana FM, inscrita no CNPJ sob n° 23.895.208/0001-11, explore pelo prazo 

de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monsenhor Hipólito, estado 

do Piauí,  em conformidade com o que dispõe caput  do art.  223, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 18984/2018/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu  Parecer  n°  943/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  de  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4746/2018, de 08 de novembro de 2018, 

publicada no DOU de 21/11/2018.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Exposição de Motivos EM nº 01156/2019 MCTIC (4744846)         SEI 53900.078563/2015-11 / pg. 167



 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39342/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53900.078563/2015-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2019, às 15:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4746788 e o código CRC DBA8049F.

Referência: Processo nº 53900.078563/2015-11 SEI nº 4746788
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